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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0808166-26.2020.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: LARISSE DOS SANTOS GAMA 
 
AGRAVADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

ACÓRDÃO – ID _________ - PJE – DJE Edição ________/2022: _____/FEVEREIRO/2022.
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – N.º 0808166-26.2020.8.14.0000.
 

COMARCA: BELÉM/PA.
 

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
 

ADVOGADO(A)(S): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIO – OAB/SP N. 4.752.
 

                                 HUDSON JOSÉ RIBEIRO – OAB/SP N. 150.060.
 

AGRAVADO(A)(S): LARISSE DOS SANTOS GAMA
 

ADVOGADO(A)(S): GABRIEL MOTA CARVALHO – OAB/PA N. 23.473.
 

RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

EMENTA
 

AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO. VIA ORIGINAL

DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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TÍTULO DE CRÉDITO. LEI Nº. 10.931/04. IMPRESCINDIBILIDADE DO DOCUMENTO.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os

Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do

Pará, na conformidade de votos e por UNANIMIDADE em CONHECER do recurso de Agravo Interno

em Agravo de Instrumento, e lhe NEGAR PROVIMENTO, para manter in totum os termos da decisão

monocrática vergastada, em consonância com o voto do relator.
 

Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro – Relator, Des. Leonardo de

Noronha Tavares – Presidente, Desª. Maria do Céo Maciel Coutinho e Desª. Maria Filomena de

Almeida Buarque.
 

Plenário de Direito Privado, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 4ª Sessão Ordinária do

Plenário Virtual, aos vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois

(2022).
 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
 

Desembargador – Relator
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
  
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0808166-26.2020.814.0000 
 

COMARCA: BELÉM / PA. 
 

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 

ADVOGADO(A)(S): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIO – OAB/SP N. 4.752
 

                                  HUDSON JOSÉ RIBEIRO – OAB/SP N. 150.060
 

AGRAVADO(A)(S): LARISSE DOS SANTOS GAMA
 

ADVOGADO(A)(S): GABRIEL MOTA CARVALHO – OAB/PA N. 23.473.
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RELATOR:                    Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

R E L A T Ó R I O  
 

Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. 
 

Trata-se de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por BV

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face da decisão monocrática de Id.

4500402, proferida por este desembargador, que conheceu e deu provimento ao agravo de instrumento, no

sentido de reformar a decisão liminar que concedeu liminar de busca e apreensão de veículo.
 

Nas razões do interno (Id. 4769393), a Agravante alega, em síntese, que a decisão monocrática

deve ser reformada, porquanto seria incabível o julgamento monocrático do recurso, diante das hipóteses do

art. 932, do CPC. Aduz, ainda, a desnecessidade de juntada, em sede de busca e apreensão, da via original do

contrato que consubstancia a cédula de crédito bancário, por força do art. 425, IV e VI, do CPC.  
 

Embora intimada, a agravada não apresentou contrarrazões ao recurso (Id. 4989350)
 

A despeito dos argumentos do agravante, incabível a retratação da decisão monocrática.  
 

É o relatório. Inclua-se o feito em pauta de julgamento do plenário virtual.
 

Belém/PA, 27 de janeiro de 2022. 
 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
 

                 Desembargador-Relator
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VOTO
 
 
 

V O T O
 

Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO. VIA

ORIGINAL DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO. TÍTULO DE CRÉDITO. LEI Nº. 10.931/04. IMPRESCINDIBILIDADE DO

DOCUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Do juízo de admissibilidade, percebe-se o preenchimento dos requisitos, razão pela qual conheço do interno.

A razão de ser do agravo interno consiste em infirmar a decisão monocrática que conheceu e deu provimento

ao agravo de instrumento para reformar a decisão que concedeu liminar de busca e apreensão de automóvel,

face a ausência de apresentação da via original da respectiva cédula de crédito bancário. 

Na ementa da decisão monocrática atacada registrou-se que: 
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VIA ORIGINAL DO CONTRATO
DE FINANCIAMENTO / CÉDULA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PLAUSÍVEL E
JUSTIFICADO. ENTENDIMENTO DO STJ. REFORMA DA DECISÃO VERGASTADA. MANUTENÇÃO /
RESTITUIÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO AO AGRAVANTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”

 

A respeito do cabimento de decisão monocrática, considera-se que, nada obstante a regra do art. 932, IV, do

CPC, a possibilidade de julgamento do recurso por decisão monocrática encontra respaldo normativo na regra

do art. 133, XI, letra “d”, do Regimento Interno deste e. Tribunal, que dispõe, in verbis: 
“Art. 133.  Compete ao relator:
(...)
XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:
(...)
d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Corte Superiores.” 

 

Desta forma, para além das hipóteses do art. 932, IV e V, do CPC, que autorizam decisão monocrática pelo

relator do recurso, tem-se que o regimento interno, na esteira do art. 932, VIII, do CPC, também abre margem

para que o relator profira julgamento monocrático com base na identificação de existência de jurisprudência

dominante do tribunal ou de Corte Superior. Daí porque a decisão guerreada resta apoiada na regra regimental.

  

Exatamente o caso dos autos. Pois, a reforma da decisão de primeiro grau, através de julgamento monocrático

tem respaldo na jurisprudência do STJ. Ademais, esta Corte Superior possui jurisprudência no sentido de que a

confirmação da decisão monocrática em julgamento de agravo interno sana possível descabimento daquela

(AgInt no AREsp 987.406/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017,

DJe 14/09/2017).  

Sobre a juntada da via original do instrumento de contrato em demanda de busca e apreensão, assinalo que

este constitui cédula de crédito bancário e sua apresentação decorre da exigência legal da Lei nº10.931/2004,

que dispõe expressamente que tal documento é título de crédito, carregando, desse modo, todos os atributos

dessa classe, mormente a cartularidade.
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A rigor, o STJ consolidou jurisprudência pacífica acerca da efetiva necessidade de juntada do original da cédula

de crédito bancário em sede de ação de busca e apreensão, conforme evidencia as ementas a seguir:
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM
DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO -
TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS
TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.
Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento
com garantia fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade
de recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes. Precedentes. 2. Nos termos
da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as
características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e
circulação. O Tribunal a quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à
circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título, bem como a potencial
dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda
que para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911/69. A ação de busca e
apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos
termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de apreensão do bem alienado
fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem a faculdade de,
nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva. A juntada do
original do documento representativo de crédito líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de
crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável não só para a execução
propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja amparada na
referida cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo plausível e
justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir
para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios. Desta forma, quer por força do não-
preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a
concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes.
3. Recurso especial desprovido.
(REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INADIMPLEMENTO DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. DETERMINADA A EMENDA À INICIAL PARA A JUNTADA DO ORIGINAL DO TÍTULO.
INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
1. Ação de busca e apreensão, tendo em vista o inadimplemento de contrato de financiamento para aquisição
de veículo com garantia de alienação fiduciária. 2. Ação ajuizada em 19/01/2016. Recurso especial concluso ao
gabinete em 29/06/2021. Julgamento: CPC/2015.
3. O propósito recursal é definir a necessidade de juntada do original do título de crédito a fim de
aparelhar ação de busca e apreensão, ajuizada em virtude do inadimplemento de contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária. 4. A juntada da via original do título executivo
extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida do processo de execução, visando a
assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de ter o título circulado, sendo,
em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 5. A execução pode, excepcionalmente, ser
instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que fundamentada, prescindindo da apresentação do
documento original, principalmente quando não há dúvida quanto à existência do título e do débito e quando
comprovado que o mesmo não circulou. 6. O documento representativo do crédito líquido, certo e exigível
é requisito indispensável não só para a execução propriamente dita, mas, também, para demandas nas
quais a pretensão esteja amparada no referido instrumento representativo do crédito, mormente para a
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ação de busca e apreensão que, conforme regramento legal, pode ser convertida em ação de execução.
7. Por ser a cédula de crédito bancário dotada do atributo da circularidade, mediante endosso, conforme
previsão do art. 29, § 1º, da Lei 10.931/04, a apresentação do documento original faz-se necessária ao
aparelhamento da ação de busca e apreensão, se não comprovado pelas instâncias ordinárias que o
título não circulou. 8. A parte recorrida, ademais, instada a promover a juntada do original do título,
permaneceu-se inerte à determinação judicial, não apresentando justificava hábil a amparar a sua atitude de
não apresentar a cédula de crédito bancário, motivo pelo qual mostra-se inviável afastar o indeferimento da
petição inicial, com a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito. 9. Ressalva-se que o
referido entendimento é aplicável às hipóteses de emissão das CCBs em data anterior à vigência da Lei
13.986/20, tendo em vista que a referida legislação modificou substancialmente a forma de emissão destas
cédulas, passando a admitir que a mesma se dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A partir de sua
vigência, a apresentação da CCB original faz-se necessária ao aparelhamento da execução somente se o título
exequendo for apresentado no formato cartular. 10. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1946423/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/11/2021, DJe
12/11/2021)

  

Nesse sentido, a apresentação da via original da cédula de crédito bancário, enquanto documento constituinte

de título de crédito, representa dever do Autor da ação de busca e apreensão, sendo que a falta de tal

documentação deverá apresentar adequada justificação, o que não restou caracterizado na hipótese dos autos.

 

A falta de apresentação da via original do contrato pode ser sanada com a concessão de prazo para emenda da

inicial no juízo de primeiro grau, conferindo-se prazo para que a Autora apresente a via original em juízo, sendo

que tal emenda não altera o pedido ou a causa de pedir da demanda de busca e apreensão.   

ASSIM, pelos fundamentos expostos acima, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao agravo interno em

agravo de instrumento, para manter integralmente a decisão monocrática de que conheceu e deu provimento

ao agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de concessão de prazo para emenda da inicial no juízo

de primeiro grau. 

É como voto.

Belém/PA, 21 de FEVEREIRO de 2022. 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
                             Desembargador – Relator
 

 
 
 
 

Belém, 24/02/2022
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1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0808166-26.2020.814.0000 
 

COMARCA: BELÉM / PA. 
 

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 

ADVOGADO(A)(S): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIO – OAB/SP N. 4.752
 

                                  HUDSON JOSÉ RIBEIRO – OAB/SP N. 150.060
 

AGRAVADO(A)(S): LARISSE DOS SANTOS GAMA
 

ADVOGADO(A)(S): GABRIEL MOTA CARVALHO – OAB/PA N. 23.473.
 

RELATOR:                    Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

R E L A T Ó R I O  
 

Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. 
 

Trata-se de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por BV

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em face da decisão monocrática de Id.

4500402, proferida por este desembargador, que conheceu e deu provimento ao agravo de instrumento, no

sentido de reformar a decisão liminar que concedeu liminar de busca e apreensão de veículo.
 

Nas razões do interno (Id. 4769393), a Agravante alega, em síntese, que a decisão monocrática

deve ser reformada, porquanto seria incabível o julgamento monocrático do recurso, diante das hipóteses do

art. 932, do CPC. Aduz, ainda, a desnecessidade de juntada, em sede de busca e apreensão, da via original do

contrato que consubstancia a cédula de crédito bancário, por força do art. 425, IV e VI, do CPC.  
 

Embora intimada, a agravada não apresentou contrarrazões ao recurso (Id. 4989350)
 

A despeito dos argumentos do agravante, incabível a retratação da decisão monocrática.  
 

É o relatório. Inclua-se o feito em pauta de julgamento do plenário virtual.
 

Belém/PA, 27 de janeiro de 2022. 
 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
 

                 Desembargador-Relator
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V O T O
 

Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO. VIA

ORIGINAL DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO. TÍTULO DE CRÉDITO. LEI Nº. 10.931/04. IMPRESCINDIBILIDADE DO

DOCUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Do juízo de admissibilidade, percebe-se o preenchimento dos requisitos, razão pela qual conheço do interno.

A razão de ser do agravo interno consiste em infirmar a decisão monocrática que conheceu e deu provimento

ao agravo de instrumento para reformar a decisão que concedeu liminar de busca e apreensão de automóvel,

face a ausência de apresentação da via original da respectiva cédula de crédito bancário. 

Na ementa da decisão monocrática atacada registrou-se que: 
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VIA ORIGINAL DO CONTRATO
DE FINANCIAMENTO / CÉDULA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE MOTIVO PLAUSÍVEL E
JUSTIFICADO. ENTENDIMENTO DO STJ. REFORMA DA DECISÃO VERGASTADA. MANUTENÇÃO /
RESTITUIÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO AO AGRAVANTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”

 

A respeito do cabimento de decisão monocrática, considera-se que, nada obstante a regra do art. 932, IV, do

CPC, a possibilidade de julgamento do recurso por decisão monocrática encontra respaldo normativo na regra

do art. 133, XI, letra “d”, do Regimento Interno deste e. Tribunal, que dispõe, in verbis: 
“Art. 133.  Compete ao relator:
(...)
XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:
(...)
d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Corte Superiores.” 

 

Desta forma, para além das hipóteses do art. 932, IV e V, do CPC, que autorizam decisão monocrática pelo

relator do recurso, tem-se que o regimento interno, na esteira do art. 932, VIII, do CPC, também abre margem

para que o relator profira julgamento monocrático com base na identificação de existência de jurisprudência

dominante do tribunal ou de Corte Superior. Daí porque a decisão guerreada resta apoiada na regra regimental.

  

Exatamente o caso dos autos. Pois, a reforma da decisão de primeiro grau, através de julgamento monocrático

tem respaldo na jurisprudência do STJ. Ademais, esta Corte Superior possui jurisprudência no sentido de que a

confirmação da decisão monocrática em julgamento de agravo interno sana possível descabimento daquela

(AgInt no AREsp 987.406/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017,

DJe 14/09/2017).  

Sobre a juntada da via original do instrumento de contrato em demanda de busca e apreensão, assinalo que

este constitui cédula de crédito bancário e sua apresentação decorre da exigência legal da Lei nº10.931/2004,

que dispõe expressamente que tal documento é título de crédito, carregando, desse modo, todos os atributos

dessa classe, mormente a cartularidade.

A rigor, o STJ consolidou jurisprudência pacífica acerca da efetiva necessidade de juntada do original da cédula

de crédito bancário em sede de ação de busca e apreensão, conforme evidencia as ementas a seguir:
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL A FIM
DE QUE FOSSE APRESENTADO O TÍTULO ORIGINAL DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -
PROVIDÊNCIA NÃO ATENDIDA SEM CONSISTENTE DEMONSTRAÇÃO DA INVIABILIDADE PARA TANTO -
TRIBUNAL A QUO QUE MANTEVE A SENTENÇA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NOS
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TERMOS DO ART. 267, INC. I, DO CPC, POR AFIRMAR QUE A CÓPIA DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO É INÁBIL PARA EMBASAR A DEMANDA. INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA.
Hipótese: Controvérsia acerca da necessidade de apresentação do título original do contrato de financiamento
com garantia fiduciária (cédula de crédito bancário) para instruir a ação de busca e apreensão. 1. Possibilidade
de recorrer do "despacho de emenda à inicial". Excepciona-se a regra do art. 162, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil quando a decisão interlocutória puder ocasionar prejuízo às partes. Precedentes. 2. Nos termos
da Lei nº 10.931/2004, a cédula de crédito bancário é título de crédito com força executiva, possuindo as
características gerais atinentes à literalidade, cartularidade, autonomia, abstração, independência e
circulação. O Tribunal a quo, atento às peculiaridades inerentes aos títulos de crédito, notadamente à
circulação da cártula, diligente na prevenção do eventual ilegítimo trânsito do título, bem como a potencial
dúplice cobrança contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de apresentação do original da cédula, ainda
que para instruir a ação de busca e apreensão, processada pelo Decreto-Lei nº 911/69. A ação de busca e
apreensão, processada sob o rito do Decreto-Lei nº 911/69, admite que, ultrapassada a sua fase inicial, nos
termos do artigo 4º do referido regramento normativo, deferida a liminar de apreensão do bem alienado
fiduciariamente, se esse não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor tem a faculdade de,
nos mesmos autos, requerer a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva. A juntada do
original do documento representativo de crédito líquido, certo e exigível, consubstanciado em título de
crédito com força executiva, é a regra, sendo requisito indispensável não só para a execução
propriamente dita, mas, também, para todas as demandas nas quais a pretensão esteja amparada na
referida cártula. A dispensa da juntada do original do título somente ocorre quando há motivo plausível e
justificado para tal, o que não se verifica na presente hipótese, notadamente quando as partes devem contribuir
para o adequado andamento do feito, sem causar obstáculos protelatórios. Desta forma, quer por força do não-
preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da petição inicial, após a
concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor (art. 284, CPC), é medida que se impõe. Precedentes.
3. Recurso especial desprovido.
(REsp 1277394/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 28/03/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INADIMPLEMENTO DE
CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. DETERMINADA A EMENDA À INICIAL PARA A JUNTADA DO ORIGINAL DO TÍTULO.
INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
1. Ação de busca e apreensão, tendo em vista o inadimplemento de contrato de financiamento para aquisição
de veículo com garantia de alienação fiduciária. 2. Ação ajuizada em 19/01/2016. Recurso especial concluso ao
gabinete em 29/06/2021. Julgamento: CPC/2015.
3. O propósito recursal é definir a necessidade de juntada do original do título de crédito a fim de
aparelhar ação de busca e apreensão, ajuizada em virtude do inadimplemento de contrato de
financiamento garantido por alienação fiduciária. 4. A juntada da via original do título executivo
extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida do processo de execução, visando a
assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de ter o título circulado, sendo,
em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 5. A execução pode, excepcionalmente, ser
instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que fundamentada, prescindindo da apresentação do
documento original, principalmente quando não há dúvida quanto à existência do título e do débito e quando
comprovado que o mesmo não circulou. 6. O documento representativo do crédito líquido, certo e exigível
é requisito indispensável não só para a execução propriamente dita, mas, também, para demandas nas
quais a pretensão esteja amparada no referido instrumento representativo do crédito, mormente para a
ação de busca e apreensão que, conforme regramento legal, pode ser convertida em ação de execução.
7. Por ser a cédula de crédito bancário dotada do atributo da circularidade, mediante endosso, conforme
previsão do art. 29, § 1º, da Lei 10.931/04, a apresentação do documento original faz-se necessária ao
aparelhamento da ação de busca e apreensão, se não comprovado pelas instâncias ordinárias que o
título não circulou. 8. A parte recorrida, ademais, instada a promover a juntada do original do título,
permaneceu-se inerte à determinação judicial, não apresentando justificava hábil a amparar a sua atitude de
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não apresentar a cédula de crédito bancário, motivo pelo qual mostra-se inviável afastar o indeferimento da
petição inicial, com a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito. 9. Ressalva-se que o
referido entendimento é aplicável às hipóteses de emissão das CCBs em data anterior à vigência da Lei
13.986/20, tendo em vista que a referida legislação modificou substancialmente a forma de emissão destas
cédulas, passando a admitir que a mesma se dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A partir de sua
vigência, a apresentação da CCB original faz-se necessária ao aparelhamento da execução somente se o título
exequendo for apresentado no formato cartular. 10. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1946423/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/11/2021, DJe
12/11/2021)

  

Nesse sentido, a apresentação da via original da cédula de crédito bancário, enquanto documento constituinte

de título de crédito, representa dever do Autor da ação de busca e apreensão, sendo que a falta de tal

documentação deverá apresentar adequada justificação, o que não restou caracterizado na hipótese dos autos.

 

A falta de apresentação da via original do contrato pode ser sanada com a concessão de prazo para emenda da

inicial no juízo de primeiro grau, conferindo-se prazo para que a Autora apresente a via original em juízo, sendo

que tal emenda não altera o pedido ou a causa de pedir da demanda de busca e apreensão.   

ASSIM, pelos fundamentos expostos acima, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao agravo interno em

agravo de instrumento, para manter integralmente a decisão monocrática de que conheceu e deu provimento

ao agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de concessão de prazo para emenda da inicial no juízo

de primeiro grau. 

É como voto.

Belém/PA, 21 de FEVEREIRO de 2022. 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
                             Desembargador – Relator
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ACÓRDÃO – ID _________ - PJE – DJE Edição ________/2022: _____/FEVEREIRO/2022.
 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – N.º 0808166-26.2020.8.14.0000.
 

COMARCA: BELÉM/PA.
 

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
 

ADVOGADO(A)(S): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIO – OAB/SP N. 4.752.
 

                                 HUDSON JOSÉ RIBEIRO – OAB/SP N. 150.060.
 

AGRAVADO(A)(S): LARISSE DOS SANTOS GAMA
 

ADVOGADO(A)(S): GABRIEL MOTA CARVALHO – OAB/PA N. 23.473.
 

RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
 

EMENTA
 

AGRAVO INTERNO. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. PREVISÃO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO. VIA ORIGINAL

DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

TÍTULO DE CRÉDITO. LEI Nº. 10.931/04. IMPRESCINDIBILIDADE DO DOCUMENTO.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os

Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do

Pará, na conformidade de votos e por UNANIMIDADE em CONHECER do recurso de Agravo Interno

em Agravo de Instrumento, e lhe NEGAR PROVIMENTO, para manter in totum os termos da decisão

monocrática vergastada, em consonância com o voto do relator.
 

Turma Julgadora: Des. Constantino Augusto Guerreiro – Relator, Des. Leonardo de

Noronha Tavares – Presidente, Desª. Maria do Céo Maciel Coutinho e Desª. Maria Filomena de

Almeida Buarque.
 

Plenário de Direito Privado, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 4ª Sessão Ordinária do

Plenário Virtual, aos vinte e um (21) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois

(2022).
 

CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
 

Desembargador – Relator
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